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ARVS Pça. Presidente Getúfle^argasjG O 3
Ns 366 - Centro - Patos/PB.

CEP.: 58.700-230

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE NOME DE FANTASIA: ARYS MÓVEIS
RAZAO SOCIAL: JAMES DE OLIV E1IL4 - ME

CNPJ: 20.676.918/0001-62 INSC. EST.: 16.236.926-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( )
ENDEREÇO: Pça. Presidente Getúlio Vargas, N® 366.
BAIRRO: Centro CIDADE: Patos/PB.

E-MAIL: janies.patos@gmaiLconi CEP: 58.700-230

CONTATO DA LICITANTE: JAMES DE OLWEIIL4 TELEFONE: (83) 9.8154.8958

BANCO: Banco do Brasil AGENCIA: 0151-1 CONTA CORRENTE: 60.708-8

PROPOSTA DE PREÇO PARA CAMARA MUNICIPAL DE

SÃO MAMEDE CNPJ 11.983.996/0001-19

ITENS DESCRIÇÃO QTA. MARCA V.UNIT V.TOTAL

01

MESA REUNIÃO 100%

MDFTAMPO 40MM PÉ

PANEIL ESPESSURA DO

PE 25MM MEDIDA

2,00X0,90X0,75M. .

02 PANDIN 1.320,00 2.640,00

02

PAINEL 1,30X0,90CM

ESPESSURA 25MM

DPDENDO DEIXA O

AMBIENTE DE REUNIÃO

MAIS HARMONIO E

ORGANIZADO, ALÉM DE
PROPORCIONAR UM

VISUAL MAIS ELEGANTE.

01

PANDIN 550,00 550,00

03

CADEIRA CAVALETTI

REF:4064 ESTRUTURA

EM AÇO SISTEMA

SYSTEM COM2 LAVACAS

DE REGULAGEM NO

ENCOSTO, REGULAGEM

DE ALTURA À GÁS

BRAÇOS COM

REGULAGEM

REVESTIMENTO EM VINIL

12 CAVALETTI 915,00 10.980,00

E-tnail.: james.patos@gmail.com | Fone: (83) 9.8154.8958Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C34A.0E30.3892.4B09.5E96.4A74.0FC3.E9CC. 
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ARYS Pça. Presidente Getúlio Vargas^ n j
N9 366 - Centro F^atos/PB.

CEP.: 58.700-230

04 POLTRONA PRESIDEMTE

START REF:4001

ESTRUTURA EM AÇO

SISTEMA SYSTEM C0M2

LAVACAS DE

REGULAGEM NO

ENCOSTO, REGULAGEM

DE ALTURA À GÁS

BRAÇOS COM

REGULAGEM ASSENTO

COM RELAX

REVESTIMENTO EM VINIL

01 CAVALETTI 1.500,00 1.500,00

05 SMARTTV43"

POLEGADA PHILCO FULL

HD DLED COM SISTEMA

OPERACINALROKUTV

PROCESSADOR QUAD-

CORE,DOLBY ÁUDIO E

mídia CAST.

01 PHILCO 2.590,00 2.590,00

TOTAL: 15.670,00

Í20.676.ík18/
JAMES C ^

LPRAÇA GETUU<^úfcY
.  CEP

T-e:
VEIRA-ME

PVEIS

IAS. 366-CENTRO

FATOS-PB ^
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.° 18
/2025 - Secretário Executivo

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.
Interessados: Câmara Municipal de São Mamede - PB.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da

^ despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 4463.1E11.6FE7.4908.D5B1.112F.7D26.3121. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19
É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido

contrário, que respeitamos.

São Mamede - PB, 08 de abril de 2025.

ILLA CAWALHO DE ARAÚJO

Procuradora Jurídica

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 4463.1E11.6FE7.4908.D5B1.112F.7D26.3121. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário Executivo

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESÃ PÃRÃ FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARÃ ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MÃMEDE - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ã Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA — SE aos autos a Portaria administrativa n° 02/2025, designando o Ãgente de
Contratação e membros da equipe de apoio.

São Mamede - PB, 0/ ibril de 2025.

KIVAL PEREIRA DKMEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Cãm/ra . atado

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 4D51.E86E.CA04.D489.48CA.1394.2137.9969. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® DISPENSA N.® 18/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
MD. Presidente da Câmara de São Mamede PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o n.° 20.676.918/0001-62, com sede na Praça Getúlio Vargas,
n.° 366, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-230, representado pelo Sr. JAMES
DE OLIVEIRA, portador do CPF: 066.741.254-90, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O Valor Global da contratação será de R$ 15.670,00 (Quinze
Mil Seiscentos e Setenta Reais), durante o período de 12 meses, que será pago com
recursos do Orçamento da Gamara Municipal de São Mamede — PB, conforme descrito
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT V.TOTAL

01

MESA DE REUNIÃO 100% MDF TAMPO 40 MM PÉ
PAINEL ESPESSURA DO 25 MM, MEDIDA 2,00 X
0,90X0,75

02 UND

1.320,00 R$2.640,00

02 PAINEL COM 1,30 X 0,90 CM, ESPESSURA 25 MM 01 UND 550,00 R$ 550,00

03

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA
SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM DE
ALTURA A GAS, braços COM REGULAGEM
REVESTIMENTO EM VINIL

12 UND

915,00 10.980,00

04

POLTRONA PRESIDENTE COM ESTRUTURA EM
AÇO SISTEMA SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE
REGULAGEM DE ALTURA A GÃS, BRAÇOS COM
REGULAGEM, ASSENTO COM RELAX,
REVESTIMENTO EM VINIL

01 UND

1.500,00 1.500,00

TOTAL 15.670,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - Ê dispensável a
licitação: (...), inciso II — para contratação que envolva valores inferiores a R$

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: A6A5.2451.3E32.B48B.5783.CD1C.B7F5.D58B. 
Estimativa da despesa. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.

7

7



i^- 42

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel E^elvino de Medeiros

CNPJ 11.983.996/0001-19
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

^ MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa : JAMES DE OLIVEIRA -
ME/ARYS MÓVEIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.°
20.676.918/0001-62, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.° 366, Bairro Centro, Patos
- PB, CEP: 58.700-230, representado pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF:
066.741.254-90, empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e

^ preços dos seus serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços O Valor Global da contratação será de R$
15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais), durante o período de 12
meses.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso 11, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: A6A5.2451.3E32.B48B.5783.CD1C.B7F5.D58B. 
Estimativa da despesa. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.

8

8



043

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
^  em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e
3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de atê 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: A6A5.2451.3E32.B48B.5783.CD1C.B7F5.D58B. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19
No^ caso do preço apresentado pelo licitante JAMEIS DE OLIVEIRA - ME/ARYS
MÓVEIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.°
20.676.918/0001-62, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.° 366, Bairro Centro, Patos
- PB, CEP: 58.700-230, representado pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF:
066.741.254-90, está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme documento preço de referência
anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual estã devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

São Mamede - PB, 07 de abril de 2025.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: A6A5.2451.3E32.B48B.5783.CD1C.B7F5.D58B. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para fornecimento

de Móveis para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede - PB,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO OUANT UND P. UNIT V.TOTAL

01

MESA DE REUNIÃO 100% MDF TAMPO 40 MM PÉ
PAINEL ESPESSURA DO 25 MM, MEDIDA 2,00 X

0,90X0,75
02 UND

1.320,00 R$2.640,00

02 PAINEL COM 1,30 X 0,90 CM, ESPESSURA 25 MM 01 UND 550,00 R$ 550,00

03

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA
SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM DE

ALTURA À GÁS, BRAÇOS COM REGULAGEM
REVESTIMENTO EM VINIL

12 UND

915,00 10.980,00

04

POLTRONA PRESIDENTE COM ESTRUTURA EM AÇO
SISTEMA SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM
DE ALTURA À GÁS, BRAÇOS COM REGULAGEM,
ASSENTO COM RELAX, REVESTIMENTO EM VINIL

01 UND

1.500,00 1.500,00

TOTAL 15.670,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a Contratação de empresa para fornecimento de Móveis para

atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede - PB.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.
4.2. Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de
São Mamede, no que tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Página 9 de25
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei
Federal n2 14.133/2021.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por
1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei
14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)
contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)
fiscal (ais), devidamente atestada.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
^  bancária para pagamento.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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7.1. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos
75, inciso II, da Lei Federal ns 14.133/2021;

7.2. O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação será de R$ 15.670,00, conforme consolidação da

pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a
seguir: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades
da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 44.90.52, EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;
10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,
competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja
executado de acordo com as cláusulas avençadas;

10.1.3. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

10.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.

10.1.5. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

10.1.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

10.1.7. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:

11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

/
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discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.

11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, saivo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de reguiaridade
e quaiificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e quaiificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a meihor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando soiicitado peio Contratante, sob pena da mesma muita
aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da
contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.
50, da Lei 14.133/21.

11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA
PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio locai de sua sede
os respectivos Contratos Sociais e todas as suas aiterações subsequentes ou o
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as
posteriores aiterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em
vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de
prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em
vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.1.5. Em se tratando de Mícroempreendedor Individual - MEI, Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - CCMEÍ, cuja aceitação pode ser
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/
12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme
portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF ns 443,
de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns
123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns
123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19
de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômlco-Flnancelra

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado
que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,
a  licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DO REAJUSTAMENTO
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14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)
meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado
a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente
subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,
contado desde a data do orçamento estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência
jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea
d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

^ 15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da
Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara
Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de
análise jurídica e observará as seguintes regras:
I  - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência
exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

^  composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

16.1 Secretaria Executivo da Câmara

PAULO ROBERTCTMEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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São Maxnede - PB, 28 de março de 2025.

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de
Formalização da Demanda, termo de referência, minuta do contrato e valor de
referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atencio samente,

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO
Secretário Executivo
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ARYS Pça. Presidente Getúfle^argasjG O
N2 366 - Centro - Patos/PB.

CEP.: 58.700-230

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE NOME DE FANTy\SlA: ARYS MÓVEIS
RAZÃO SOCIAL: JAMES DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 20.676.918/0001-62 INSC. EST.: 16,236.926-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO ( )
ENDEREÇO: Pça. Presidente Getúlio Vargas, N® 366.
BAIRRO: Centro CIDADE: Patos/PB.

E-MAIL: james.patos@gmaiLcom CEP: 58.700-230

CONTATO DA LICITANTE: JAMES DE OLWEIRA TELEFONE: (83) 9.8154.8958

BANCO: Banco do Brasil AGENCIA: 0151-1 CONTA CORRENTE: 60.708-8

PROPOSTA DE PREÇO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO MAMEDE CNPJ 11.983.996/0001-19

ITENS DESCRIÇÃO QTA. MARCA V.UNIT V.TOTAL

01

MESA REUNIÃO 100%

MDFTAMPO40MMPÉ

PANEIL ESPESSURA DO

PE 25MM MEDIDA

2,00X0,90X0,75M.

02 PANDIN 1.320,00 2.640,00

02

PAINEL 1,30X0,90CM

ESPESSURA 25MM

DPDENDO DEIXA O

AMBIENTE DE REUNIÃO

MAIS HARMONIO E

ORGANIZADO, ALÉM DE
PROPORCIONAR UM

VISUAL MAIS ELEGANTE.

01

PANDIN 550,00 550,00

03

CADEIRA CAVALETTI

REF:4064 ESTRUTURA

EM AÇO SISTEMA

SYSTEM C0M2 LAVACAS

DE REGULAGEM NO

ENCOSTO, REGULAGEM

DE ALTURA À GÁS

BRAÇOS COM

REGULAGEM

REVESTIMENTO EM VINIL

12 CAVALETTI 915,00 10.980,00

E-mail.: james.patos@gmail.com | Fone: (83 ) 9.8154.8958Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 9F6B.BE4D.0F40.8535.2D05.AFFF.FF53.F16D. 
Justificativa de preço. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ARYS Pça. Presidente GetúMo Vargasp p j
N2 366 - Centro - f*atos/PB.

CEP.: 58.700-230

04 POLTRONA PRESIDEMTE

START REF;4001

ESTRUTURA EM AÇO

SISTEMA SYSTEM C0M2

LAVACAS DE

REGULAGEM NO

ENCOSTO, REGULAGEM

DE ALTURA À GÁS

BRAÇOS COM

REGULAGEM ASSENTO

COM RELAX

REVESTIMENTO EM VINIL

01 CAVALETTI 1.500,00 1.500,00

05 SMARTTV43'

POLEGADA PHILCO FULL

HD DLED COM SISTEMA

OPERACINALROKUTV

PROCESSADOR QUAD-

CORE,DOLBY ÁUDIO E

mídia CAST.

01 PHILCO 2.590,00 2.590,00

TOTAL: 15.670,00

20.676 6.

VEIRA-ME

ÓVEIS

E-maíl.; james.patos@gmaíl.coni| Fone: ( 83 ) 9.8154.8958Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 9F6B.BE4D.0F40.8535.2D05.AFFF.FF53.F16D. 
Justificativa de preço. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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GÜ5

PROPOSTA DE PREÇOS

GAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

ITENS DESCRIÇÃO QTA. MARCA V.UNIT V.TOTAL

01

MESA REUNIÃO 100% MDF

TAMPO 40MM PÉ PANEIL

ESPESSURA DO PE 25MM

MEDIDA 2,00X0,90X0,75M.

02 PANDIN 1.330,00 2.660,00

02

PAINEL 1,30X0,90CM

ESPESSURA 25MM

DPDENDO DEIXA 0

AMBIENTE DE REUNIÃO

MAIS HARMONIO E

ORGANIZADO, ALÉM DE
PROPORCIONAR UM VISUAL

MAIS ELEGANTE. 01 PANDIN

01 PANDIN 562,00
562,00

03

CADEIRA CAVALETTI

REF:4064 ESTRUTURA EM

AÇO SISTEMA SYSTEM C0M2

LAVACAS DE REGULAGEM

NO ENCOSTO, REGULAGEM

DE ALTURA À GÁS BRAÇOS
COM REGULAGEM

REVESTIMENTO EM VINIL

12 CAVALETTI 920,00
11.040,00

04

POLTRONA PRESIDEMTE

START REF;4001 ESTRUTURA

EM AÇO SISTEMA SYSTEM

C0M2 LAVACAS DE

REGULAGEM NO ENCOSTO,

REGULAGEM DE ALTURA À

GÁS BRAÇOS COM
REGULAGEM ASSENTO COM

RELAX REVESTIMENTO EM

VINIL

01 CAVALETTI 1.512,00
1.512,00

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 9F6B.BE4D.0F40.8535.2D05.AFFF.FF53.F16D. 
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X,
» 9 oos

05

SMARTTV43" POLEGADA

PHILCO FULLHDDLEDCOM

SISTEMA OPERACINAL ROKU

TV PROCESSADOR

QUADCORE ,DOLBY ÁUDIO E

mídia CAST.

01 PHILCO 2.600,00 2.600,00

TOTAL 18.374,00

Patos, 21 de março de 2025

CNPJ: 28.3B0.631/0001-9b

"ítns-PB I CEP; 58700-060

VINÍCIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI - ME

CNPJ: 28.330.531/0001-98

v  u 1.. í-HiJ H ■ ÍVl

.JJTADU^L ■■ ■;6 2987S5A
47ü Cc^JFkC- patos PB

^ '.lo8:S/ 342 a- 423)6
i... r' r: L.A!-'M ■ (2S )■■'í ? iJ LSJO K, Q M
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RENOV
MOVEIS PARA ESCRITÓRIO

RUA ESCRITOR RUI BARBOSA - Q Q 7
Centro - Patos/PB.

CEP.: 58.700.060

PROPOSTA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

ITENS descrição QUANTID. V.UNIT MARCA V. TOTAL

01 MESA REUNIÃO

100% MDF TAMPO

40MM FÉ PANEIL
ESPESSURA DO PE

25MM MEDIDA

2,00X0,90X0,75M.

02 1.339,00 PANDIN 2.678,00

02

PAINEL

1,30X0,90CM

ESPESSURA 25MM

DFDENDO DEIXA O

AMBIENTE DE

REUNIÃO MAIS
HARMONIO E

ORGANIZADO,
ALÉM DE

PROPORCIONAR

UM VISUAL MAIS

ELEGANTE. 01

PANDIN

01 570,00 PANDIN 570,00

03

CADEIRA

CAVALETTI

REF:4064

ESTRUTURA EM

AÇO SISTEMA
SYSTEM C0M2

LAVACAS DE

REGULAGEM NO

ENCOSTO,

REGULAGEM DE

ALTURA À GÁS
BRAÇOS COM
REGULAGEM

REVESTIMENTO

EM VINIL

12 925,00 CAVALETTI 11.100,00

CNPJ: 29.655.946/0001-78Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 9F6B.BE4D.0F40.8535.2D05.AFFF.FF53.F16D. 
Justificativa de preço. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.

25

25



RENOV
MOVEIS PARA ESCRITÓRIO

RUA ESCRITOR RUI BA^BpSA " n n q
Centro - Patos/PB.

CEP.: 58.700.060

POLTRONA

PRESIDEMTE

START REF:4001

ESTRUTURA EM

04 AÇO SISTEMA
SYSTEM C0M2

LAVACAS DE

REGULAGEM NO

ENCOSTO,

REGULAGEM DE

ALTURA À GÁS
BRAÇOS COM
REGULAGEM

ASSENTO COM

RELAX

REVESTIMENTO

EM VINIL

01 1.520,00 CAVALETTI 1.520,00

SMARTTV43"

POLEGADA PHILCO

FULL HD DLED

05 COM SISTEMA

OPERACINAL ROKU

TV PROCESSADOR

QUADCORE ,DOLBY
ÁUDIO E mídia

CAST.

01 2.615,00 PHILCO 2.615,00

TOTAL 18.483,00

Patos, 21 de março de 2025

e Rodrigues Com.
Var. Wiov3í» Gsc. e Planejados. LIDA

{RENOV)
-NtiJ; 2&.655.946/0M1-78

P ir escritor Rui Barbosa, 470 Centro
cef: 58.700-060 Patos-PB

CNPJ: 29.655.946/0001-78
Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 9F6B.BE4D.0F40.8535.2D05.AFFF.FF53.F16D. 

Justificativa de preço. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2025

Senhor Presidente,

Venho através do presente expediente, encaminhar a Vossa Senhoria,

processo licitatório na modalidade Dispensa N° 18/2025, para fins de adjudicação e

homologação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Atenciosamente

São Mamede - PB, 09 de abril de 2025.

FERNANDO N^Y DA NOBI^jGA SOBRINHO
Agente de Contratação

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: FBE1.07B6.0686.1F5B.C6C2.783D.C1B9.915E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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011

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn" 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MÃMEDE - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CÃMÃRÃ MUNICIPÃL - 01 031 2001
2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
44.90.52, Equipamentos e Material Permanente.

São Mamede - PB, 28 de março de 2025.

IzflbeIBatfswMndradeAraujo
CPF; 050.782.554-35
CT CRCff»B 013704IO

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO
Contadora Geral Legislativa

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 63D6.12B4.8003.F745.4407.491A.40B1.A9B2. 
Previsão Orçamentária. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para fornecimento

de Móveis para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede - PB,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO OUANT UND P. UNIT V.TOTAL

01

MESA DE REUNIÃO 100% MDF TAMPO 40 MM PÉ
PAINEL ESPESSURA DO 25 MM, MEDIDA 2,00 X

0,90X0,75
02 UND

1.320,00 R$2.640,00

02 PAINEL COM 1,30 X 0,90 CM, ESPESSURA 25 MM 01 UND 550,00 R$ 550,00

03

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA
SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM DE

ALTURA À GÁS, BRAÇOS COM REGULAGEM
REVESTIMENTO EM VINIL

12 UND

915,00 10.980,00

04

POLTRONA PRESIDENTE COM ESTRUTURA EM AÇO
SISTEMA SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM
DE ALTURA À GÁS, BRAÇOS COM REGULAGEM,
ASSENTO COM RELAX, REVESTIMENTO EM VINIL

01 UND

1.500,00 1.500,00

TOTAL 15.670,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a Contratação de empresa para fornecimento de Móveis para

atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede - PB.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.
4.2. Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de
São Mamede, no que tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Página 9 de25
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei
Federal n2 14.133/2021.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por
1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei
14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)
contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)
fiscal (ais), devidamente atestada.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
^  bancária para pagamento.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Página 10 de25

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C524.88B5.EB65.CDB7.F062.95B4.E8D3.8CD5. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 16:41. Responsável: Kival P. de M. Junior.

30

30



02

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n"* 11.983.996/0001-19

7.1. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos
75, inciso II, da Lei Federal ns 14.133/2021;

7.2. O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação será de R$ 15.670,00, conforme consolidação da

pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a
seguir: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades
da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 44.90.52, EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;
10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,
competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja
executado de acordo com as cláusulas avençadas;

10.1.3. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

10.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.

10.1.5. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

10.1.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

10.1.7. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:

11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

/
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.

11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, saivo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de reguiaridade
e quaiificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e quaiificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a meihor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando soiicitado peio Contratante, sob pena da mesma muita
aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da
contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.
50, da Lei 14.133/21.

11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA
PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio locai de sua sede
os respectivos Contratos Sociais e todas as suas aiterações subsequentes ou o
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as
posteriores aiterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em
vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de
prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em
vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.1.5. Em se tratando de Mícroempreendedor Individual - MEI, Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - CCMEÍ, cuja aceitação pode ser
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/
12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme
portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF ns 443,
de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns
123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns
123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19
de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômlco-Flnancelra

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado
que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,
a  licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DO REAJUSTAMENTO
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14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)
meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado
a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente
subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,
contado desde a data do orçamento estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência
jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea
d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

^ 15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da
Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara
Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de
análise jurídica e observará as seguintes regras:
I  - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência
exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

^  composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

16.1 Secretaria Executivo da Câmara

PAULO ROBERTCTMEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 16:41:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53091/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00018/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/04/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.670,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501),
Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.670,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JAMES DE OLIVEIRA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.676.918/0001-62
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 44631e116fe74908d5b1112f7d263121

Autorização da autoridade competente Sim 4d51e86eca04d48948ca139421379969

Estimativa da despesa Sim a6a524513e32b48b5783cd1cb7f5d58b

Estudo Técnico Preliminar Sim c52488b5eb65cdb7f06295b4e8d38cd5

Formalização de demanda Sim f8a86f64d1702157a4cd7652ae42affd

Justificativa de preço Sim 9f6bbe4d0f4085352d05afffff53f16d

Justificativa para a escolha do contratado Sim fbe107b606861f5bc6c2783dc1b9915e

Previsão Orçamentária Sim 63d612b48003f7454407491a40b1a9b2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c52488b5eb65cdb7f06295b4e8d38cd5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JAMES DE OLIVEIRA ME Sim c34a0e3038924b095e964a740fc3e9cc
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João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DISPENSA N5 18/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 18/2025

CONTRATO N9:19/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS
MÓVEIS, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral, N^. 25, Bairro Centro, São Mamede
- PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n^ 11.983.996/0001-19, representado neste
ato pelo seu Presidente o Sr. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado RUA MISAEL DE
OLIVEIRA NETO, N.9 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS
MÓVEIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.^ 20.676.918/0001-62, com
sede na Praça Getúlio Vargas, n.^ 366, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-230, representado
pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 066.741.254-90, residente e domiciliado na cidade
de Patos - PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ns 18/2025, processada nos termos da Lei Federal
n9 14.133, de 19 de Abril de 2021; Lei Complementar n9 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT V.TOTAL

01

MESA DE REUNIÃO 100% MDF TAMPO 40 MM PÉ PAINEL
ESPESSURA DO 25 MM, MEDIDA 2,00 X 0,90X0,75 02 UND

1.320,00 R$2.640,00

02 PAINEL COM 1,30 X 0,90 CM, ESPESSURA 25 MM 01 UND 550,00 R$ 550,00

03

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA SYSTEM COM 2
LAVANCAS DE REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, BRAÇOS COM
REGULAGEM REVESTIMENTO EM VINIL

12 UND

915,00 10.980,00
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04

POLTRONA PRESIDENTE COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA

SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM DE ALTURA À GÁS,
BRAÇOS COM REGULAGEM, ASSENTO COM RELAX,

REVESTIMENTO EM VINIL

01 UND

1.500,00 1.500,00

TOTAL 15.670,00

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação ns 18/2025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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DOTAÇÃO: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 44.90.52, Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cent
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aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ̂  100) -f 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram se
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 69, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótes^
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

,^1, i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025

CAMARA MgjWÍPAL DE SÃO MAMEDE
KIVAL PEREIim DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara

CONTRATANTE
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r

MES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS
CNPJ sob o n.e 20.676.918/0001-62

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 19/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-
19 e JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS, CNPJ: 20.676.918/0001-62.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

^ FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

VIGÊNCIA: 10/04/2025 A 31/12/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 10 de abrU de 2025, KIVAL PEREIRA
DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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EDIÇÃO - 04
JORNAL ̂CfflCIAL 10 de abril de 2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.® 18/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob o n.® 20.676.918/0001-62, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.° 366, Bairro
Centro. Patos - PB, CEP: 58.700-230, representado pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 066.741.254-90,
pelo Valor Global da contratação será de R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DO CONTRATO N.® 19/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

PARTES: GAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-19 e JAMES DE OLIVEIRA -
ME/ARYS MÓVEIS, CNPJ: 20.676.918/0001-62.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

VIGÊNCIA: 10/04/2025 A 31/12/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 10 de abril de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR,
Presidente e Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 20/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR
o Processo de Dispensa de Licitação N.® 20/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,
em favor da empresa qual seja: ON LINE NET COMERCIO — LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ
sob o n.® 13.814.048/0001-85, com sede na Rua PC Cassiano Rodrigues,21 - bairro Centro, Teixeira - PB CEP:
58.735.000, representado pelo Sr. JOÃO CHARLES MARTINS ARAÚJO, portador do CPF: 825.529.754-53 e RG:
1.831.096 SSP/PB, pelo Valor Global da contratação será de R$ 11.689,20 (Onze Mil Seiscentos e Oitenta e Nove
Reais e Vinte Centavos), durante o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede
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DISPENSA N5 18/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 18/2025

CONTRATO N9:19/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS
MÓVEIS, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral, N^. 25, Bairro Centro, São Mamede
- PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n^ 11.983.996/0001-19, representado neste
ato pelo seu Presidente o Sr. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado RUA MISAEL DE
OLIVEIRA NETO, N.9 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS
MÓVEIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.^ 20.676.918/0001-62, com
sede na Praça Getúlio Vargas, n.^ 366, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-230, representado
pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 066.741.254-90, residente e domiciliado na cidade
de Patos - PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ns 18/2025, processada nos termos da Lei Federal
n9 14.133, de 19 de Abril de 2021; Lei Complementar n9 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT V.TOTAL

01

MESA DE REUNIÃO 100% MDF TAMPO 40 MM PÉ PAINEL
ESPESSURA DO 25 MM, MEDIDA 2,00 X 0,90X0,75 02 UND

1.320,00 R$2.640,00

02 PAINEL COM 1,30 X 0,90 CM, ESPESSURA 25 MM 01 UND 550,00 R$ 550,00

03

CADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA SYSTEM COM 2
LAVANCAS DE REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, BRAÇOS COM
REGULAGEM REVESTIMENTO EM VINIL

12 UND

915,00 10.980,00
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04

POLTRONA PRESIDENTE COM ESTRUTURA EM AÇO SISTEMA

SYSTEM COM 2 LAVANCAS DE REGULAGEM DE ALTURA À GÁS,
BRAÇOS COM REGULAGEM, ASSENTO COM RELAX,

REVESTIMENTO EM VINIL

01 UND

1.500,00 1.500,00

TOTAL 15.670,00

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação ns 18/2025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

DOTAÇÃO: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 44.90.52, Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2025; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros
CNPJ n° 11.983.996/0001-19

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cent
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aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ̂  100) -f 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram se
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 69, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótes^
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

,^1, i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025

CAMARA MgjWÍPAL DE SÃO MAMEDE
KIVAL PEREIim DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara

CONTRATANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

r

MES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS
CNPJ sob o n.e 20.676.918/0001-62

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n<* 11.983.996/0001-19

EXTRATO DO CONTRATO N.° 19/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-
19 e JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS, CNPJ: 20.676.918/0001-62.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

^ FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

VIGÊNCIA: 10/04/2025 A 31/12/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 10 de abrU de 2025, KIVAL PEREIRA
DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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EDIÇÃO - 04
JORNAL ̂CfflCIAL 10 de abril de 2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.® 18/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob o n.® 20.676.918/0001-62, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.° 366, Bairro
Centro. Patos - PB, CEP: 58.700-230, representado pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 066.741.254-90,
pelo Valor Global da contratação será de R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DO CONTRATO N.® 19/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

PARTES: GAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-19 e JAMES DE OLIVEIRA -
ME/ARYS MÓVEIS, CNPJ: 20.676.918/0001-62.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

VIGÊNCIA: 10/04/2025 A 31/12/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 10 de abril de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR,
Presidente e Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 20/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR
o Processo de Dispensa de Licitação N.® 20/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,
em favor da empresa qual seja: ON LINE NET COMERCIO — LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ
sob o n.® 13.814.048/0001-85, com sede na Rua PC Cassiano Rodrigues,21 - bairro Centro, Teixeira - PB CEP:
58.735.000, representado pelo Sr. JOÃO CHARLES MARTINS ARAÚJO, portador do CPF: 825.529.754-53 e RG:
1.831.096 SSP/PB, pelo Valor Global da contratação será de R$ 11.689,20 (Onze Mil Seiscentos e Oitenta e Nove
Reais e Vinte Centavos), durante o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede
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JCTBNAL ̂  OFICIAL 10 de abril de 2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 18/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 18/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE - PB. em favor da empresa qual seja JAMES DE OLIVEIRA - ME/ARYS MÓVEIS, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 20.676.918/0001-62, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.° 366, Bairro
Centro, Patos - PB, CEP; 58.700-230, representado pelo Sr. JAMES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 066.741.254-90,
pelo Valor Global da contratação será de R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DO CONTRATO N.° 19/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2025

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-19 e JAMES DE OLIVEIRA -
ME/ARYS MÓVEIS, CNPJ: 20.676.918/0001-62.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.670,00 (Quinze Mil Seiscentos e Setenta Reais).

VIGÊNCiA: 10/04/2025 À 31/12/2026

DATA E ASSiNATURA: São Mamede - PB, 10 de abril de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR,
Presidente e Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 20/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR
o Processo de Dispensa de Licitação N.° 20/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,
em favor da empresa qual seja: ON LINE NET COMERCIO — LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ
sob o n.° 13.814.048/0001-85, com sede na Rua PC Cassiano Rodrigues,21 - bairro Centro, Teixeira - PB CEP:
58.735.000, representado pelo Sr. JOÃO CHARLES MARTINS ARAÚJO, portador do CPF: 825.529.754-53 e RG:
1.831.096 SSP/PB, pelo Valor Global da contratação será de R$ 11.689,20 (Onze Mil Seiscentos e Oitenta e Nove
Reais e Vinte Centavos), durante o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 10 de abril de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 3759.F169.0E82.BFB5.A3B1.676E.70D3.5F99. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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011

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn" 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MÃMEDE - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CÃMÃRÃ MUNICIPÃL - 01 031 2001
2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
44.90.52, Equipamentos e Material Permanente.

São Mamede - PB, 28 de março de 2025.

IzflbeIBatfswMndradeAraujo
CPF; 050.782.554-35
CT CRCff»B 013704IO

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO
Contadora Geral Legislativa

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 63D6.12B4.8003.F745.4407.491A.40B1.A9B2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Secretaria da Mero e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e SfmpDficação

DepartaniOTto de Registra Empresarial e Integração

Junta Comercial do Eatado da Paraíba - JUCEP

G45

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foíiasl/I

NÚMERO DE lOBUTFCAÇtoDOHEQBrROOEWPRESA-NBEDASãE

2S1012846S0

NHE DA FUE. (inRiBC (onertax! Md nfeiBts aCUN)

XXX

NOME DOEMPRESARO (conplaii, aan Unvlausl

JAMESOE OUVEIHA

NWONMJDAOE

BRASILEIRA

SEXO

Mascuino

REQNE DE BSiS(«asadta)

Comunhão PardaL

estaoocml

Casado

FRXODEIpN)

JOÃO LOPES OE OLIVEIRA

NASOtOO B4 ((fiía d9 neseímeíto)

25/02/1986 3143786

(RIÍB)

CIARIA MEIRA OE OLIVEiRA

úrgiQvnis UF

SSP

CPF(rúmflr(4

06674125490

aJANCIPAOOPOR (tonnacbflmavípBpAo-aanenterocasodamQnar]

DOMtCUWO NA (LOGRADOURO- rua. 8V. tts)

RUA SEVERrNO PAULO BARBOSA

CmPLS^B^O

MUNlCiPICl

Patos

BAIRROaJBTRiro

SAO SEBASTIÃO

CEP

58708-365

NUMSIO

182

COOIQODO MUNiC(>lO (útodslunaconaeN)

005017 - Patos

UF

PB

dedara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro r^ldro de empresário e requer ò JUNTA
COMEROAL DO ESTADO DA PARAIBA;
CÚOKSODOATO

002

oescricaodoato

ALTERAÇÃO
DESCRIÇÃO 00 EVB4TO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CãOISO DO EVENTO

021

NOME BVPRBAHIAI.

JAMES DE OLIVEIRA - ME

LOGRADCXJRD (mwv. dc)

RUA ESCRITOR RUI BARBOSA

COMPIEMBITO

MUNICÍPIO

Patos

BAIRROOSTRirO

Centro

CEP

58700-060

UF

I PB
VAUSRDOCAPffAL-R»

20.000,00

Cúoeo DE ATIVCAQE ECCNCMCA

(CNAEFlKaS
MNiMdB Rrtndpel

4789007

MMdxIeSKundWi

4761001.9521500,3312102,
47S39G0

PMS

BRASIL

NUMERO

491

CÚDSOOOUUMCno<Un>cfcli.TtaC<in«t;ia4

005017-Patos

CORREC ãETRÕNICO (E-MAtl)

CLÁUDIO JVIORAiSPB@QMAILCOM

VALOR 00 CAPITAL- (pa «ttrao)

lÃnte irfl reais

D0SCrtçáodoOfc(No

Comérdo var^a de equpamentos para esoitório'. Manutenção e r^aração de apareíios e Instrumentos de
medida, teste e oontrols; Comérdo vareja espec^Dzado de eistrodoméstioos e equipamentos da áudio e
vídeo; Comérce varqista de 6vros; Reparação e manutenção de equçramentos eletroeletrôntcos de uso
pessoal e doméstico

OATA OE INICIO DAS AT1VDM)ES

t5W/aoi4

NUMSlOOENSCniÇAONDCNPJ

20676918000162

j^ATURADAFllMAPajOB<PRESARIQ[llJll^rapraMMMfc«laBH|Blrt»>

TnAMSFEFi&KMOE SEDE OU DE FUALQE
OUTRA UF MIRE MfTQUOR

IJ90DA>}ÜNTA COMER CUL
KPENDE^rreK
WTDBnAÇto , n *
âov0*(AMeM«. ' p 3 > NAO

DATAASSNATURA

08701/2015

PARA USO EXCtUSHDOA JUNTA CDHSteiAL

DEFERIDO. PySl
ouj

ASNATURA DOBAFReSARO

.  <d ASI cAa\«a
.Q(fiyE-SE

J—J-

AUTENTICAÇAO

PB1160000007218

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * E8te documento foi gerado no portal Redesim PB

A validade desta documento.

JUNTA CC»!ERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2016 11:41 SOB N® 20160006813.
PROTOCOLO: 160006813 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB160006813. NIRE: 25101284650.

JAMES DE OLIVEIRA ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA GERAL
JOÃO PESSOA, 22/01/2016
www.redesim.pb-gov.br

se ingresso, fica sujeito à conçrovaçâo de sua auteneidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

JUOEF»

JImpresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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JÜKTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2016 11:41 SOB N® 20160006813.
PROTOCOLO: 160006813 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB160006813. NIRE: 25101284650.

JAMES DE OLIVEIRA ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA GERAL

JOXO PESSOA, 22/01/2016
www. redes im. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Ministério da Indústria do Comércio a do Turismo

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRK
Folhas 1/1

NÚMERO DE identificação DO REGBTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)

JAMES DE OUVEIRA
NACIONALIOADE

BRASILEIRA
SEXO REGIME DE BENSIse casado)

Masculino Comunhão Parcial.
FILHO DE (pai)

JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
NASCIDO EM (data de nasdments) [IDENTIDADE (número)
25/02/1986 3143786
EMANCIPADO POR (fomia de emanopacão - somente no caso de menort

XXX
DOMIClUAOO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc)

RUA SEVERINO PAULO BARBOSA
COMPLEMENTO | BAIRRO/DISTRITO
XXX SÃO SEBASTIÃO

NIRE DA FlUAL (preendiec somente se ato referente a fUla!)

XXX

(mâe)

I MARIA MEIRA DE OLIVEIRA
CPF(nijmero)

06674125490

58706-365

|C0dk3O 00 município (Uso da junta Comeidal)
OOSOlf-Patos

^  lUF

Patos Llf
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade Mnpresáiia. que não possui outro registro de
empresário e requer ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA; ,-rr
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO ~~~ ~ CÓDIGO DO EVEFfTO
080 INSCRIÇÃO
DESCRIÇÃO ÍXD EVENTO ~~
INSCRIÇÃO _____
NOME EMPRESARIAL

JAMES DE OLIVEIRA „
LOGRADOURO (raa.ev. etc) NUMERO
RUA DO PRADO

I BAIRRO/DISTRITO

Patos

VALOR DO CAPITAL - R$

20.000,00

CÓDIGO DE ATMDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal}
Atividade Prinópal

47B9007

Atividade Secundária

3312102,4753900,4761001,
9521500

DATA DE INICIO DAS ATMDADES

15/07/2014

c5 CâOGO DO MUNICVIO (Uso da Juitt CcRM^) ,

58700-010 005017-1^5 v
UF PÃJS CORREIO ELETRÔNICO (E-HAIL)

i PB [brasil )00<
VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

vinte mil reais
Descrição do Ob|etD

Comércio varejista de equipamentos para escritório; Manutenção e reparação de aparelhos e
instrumentos de medida, teste e controle; Comércio varejista especialipdo de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo: Comércio varejista de livros; Reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXX

ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FUAL DE
(OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO D» JUNTA COMERCIAL

n 1-SlM
U 3-NÃO

ASSIN/StTURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oi^pelo representante/asslstente/gerente)
1  r A- ;v'\x o cS ^

DATA (ÇSINATURA ASSBWTUItA DO EMPRESÁRK

1^/1)7/2014 /] ' ,

AUTENTICAÇÃO

PB1140000068313

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Redesim PB

Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certifico o Registro em 21/07/2014 Sob N° 25101284650
Protocolo ; 140206515 de 18/07/2014 NIRE: 25101284650

JAMES DE OLIVEIRA

Chancela : C6012BC214A01871B6F13BE4D7FF91D744544
João Pessoa - PB, 21/07/2014

r  -

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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C4cO

Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

REDESIM

JUCER

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: JAMES DE OLIVEIRA

NIRE; 25101284650

Natureza Jurídica: Empresário (Individual}

Protocolo: PBC2301665560

NIRE (Sede)
25101284650

CNPJ

20.676.918/0001-62

Arquivamento do Ato de inscrição
21/07/2014

Início de Atividade

15/07/2014

Endereço Completo
PraÇa Presidente Getúlio Vargas, N° 368, SALA A;, Centro-Patos/PB- CEP58700-230

Obfeto
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle; Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de livros; Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Fabricação de móveis com predominância de madeira

Capital
R$ 20.000,00 (vinte ml! reais)

Último Arquivamento
Data

09/01/2019

Número

20161174596

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Porte

ME (Microempresa)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: JAMES DE OLIVEIRA
Identidade:

3143786

Estado civil:

CASADO(A)

CPF:

066.741.254-90

Regime de bens:
Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/11/2023, às 16:28:10 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.redesim^jb.gov.br, com o código TFV2XHCR.

PBC2301665560

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário Geral

1 de 1

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA iNFRAESTRJTuRA

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
M I N I S T t kl o DA I N F K A k â T R U T U K A

PtRAKTAMLNTO NACIONAl. DL TRÂNSITO

CAK n IRA N ACIONAI DE HAHILIfAÇÃO

NOME

DOC. IDtNTIDADE/ORG EM SSOR/Uf

r DATA NASCiMFNTO >

:/C2

-•FlUAÇAO

AO LOPES DE OITVEIRA

MARIA MEIRA DE OLIVEIRA

PERMISSÃO r ACC CAT- HAB.

N° REGISTRO VALIDADE l-HAfllLITAÇAO

IO
VD

r-
rH

rH

'd*

ro

10
rH

CM

-OBSERVAÇÕES-

EAR

ASSMATUftA DO PORTADOR

- LOCAL '

1 JCAO PESSOA, F5

3T9T2C8TCC0

PBC4435393I

paraíba

QR-CODE 049

DENATRAN CONTltAN

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-dlgltal.

SERPRO/SENATRAN

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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UF

PB

PORTE

ME

NÚMERO

366

CEP

58.700-230

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/07/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

DATA DE ABERTURA

21/07/2014

COMPLEMENTO

SALA A

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.676.918/0001-62

MATRIZ

MUNICÍPIO

PATOS

TELEFONE

(83) 3421-4770

LOGRADOURO

PC PRESIDENTE GETULIO VARGAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JAMES.PATOS@GMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARYS MOVEIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

NOME EMPRESARIAL

JAMES DE OLIVEIRA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

19/11/2024, 12:31

abouLbIank

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:30:57 (data e hora de Brasília).

aboutbiank

Página: 1/1

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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051

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAMES DE OLIVEIRA

CNPJ: 20.676.918/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:41:05 do dia 20/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/05/2025.

Código de controle da certidão; 4591.FA0B.9A90.CAA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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mi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

052

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n® 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
24/03/2025

Contribuinte:

JAMES DE OLIVEIRA - ME

Localização: AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 366 - Bairro: CENTRO PATOS. CEP: 58700-020

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social

JAMES DE OLIVEIRA - ME

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/C.P.F.

312214216236926320.676.918/0001-62

Código Atividade: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Validade:
22/05/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmLinicipais.com.br/redesirYi/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenf]cacao

89 A0778989C3280D1744CF76204D1366892A9F44

Tributus Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: 31551296 Emissão: 24/03/2025 Página: 1 de 1

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA ' ̂53
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 41B0.3E78.B406.31E1 Emitida no dia 20/03/2025 às 11:47:39

Nome Empresarial:
JAMES DE OLIVEIRA

Endereço: Número: Complemento:
PRESIDENTE GETULIO VARGAS 366 SALA A

Bairro: Município: CEP:
CENTRO PATOS 58700-230

inscr. Estadual: Situação Cadastrai: CNPJ/CPF:
16.236.926-3 ATIVO 20.676.918/0001-62

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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07/04/2025.10:48 Consulta Regularidade do Empregador C54

Voltar Imprimir

CAUSA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20.676.918/0001-62
Razão Social: james de oliveira me

Endereço: PC presidente getuuo vargas 366 sala a / centro / patos / pb / 587oo-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:25/03/2025 a 23/04/2025

Certificação Número: 2025032520412200313660

Informação obtida em 07/04/2025 10:48:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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<  055

Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAMES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.676.918/0001-62

Certidão n°: 77533460/2024

Expedição: 08/11/2024, às 09:18:16

Validade: 07/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JAMES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 20.676.918/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidâs e sugestões: cndcC-fítst.jus.br

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

CNPJ: 20.676.918/0001-62

Razão Social: JAMES DE OLiVEiRA-ME

Nome Fantasia: ARYS MOVEIS

Certidão emitida às 13:08 de 24/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: JNLe.ztpG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaiho.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: C001.20B7.0908.A45D.033C.E92E.1809.A0B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 17:00:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53097/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Número do Contrato: 000000192025
Data da Publicação: 10/04/2025
Data da Assinatura: 10/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 15.670,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB
Contratado (Nome): JAMES DE OLIVEIRA ME
Contratado (CNPJ): 20.676.918/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 710b5b7ae77d667b1fbb1bab950dae5c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c00120b70908a45d033ce92e1809a0b7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 63d612b48003f7454407491a40b1a9b2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 710b5b7ae77d667b1fbb1bab950dae5c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 3759f1690e82bfb5a3b1676e70d35f99

João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 2207.6CAB.2D19.68A4.DB69.DD19.BF3F.572A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

53091/25
Licitações

Câmara Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 17:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 53097/25 ao Documento 53091/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 53091/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 47 710b5b7ae77d667b1fbb1bab950dae5c

Comprovante de publicidade 48 - 56 710b5b7ae77d667b1fbb1bab950dae5c

Designação do gestor do contrato 57 3759f1690e82bfb5a3b1676e70d35f99

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 63d612b48003f7454407491a40b1a9b2

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 70 c00120b70908a45d033ce92e1809a0b7

RECIBO PROTOCOLO 71 22076cab2d1968a4db69dd19bf3f572a

João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:32. Validação: 8537.0DFF.9980.C838.A8B5.7C15.DCB1.5591. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 53091/25. Data: 25/04/2025 17:00. Responsável: tramita.
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